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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS  FISCAIS  
SEGUNDA  SEÇÃO  DE JULGAMENTO 

Processo n° 	14485.000710/2007-23 

Recurso n" 	266.213 Voluntário 

Acórdão n" 	2803-00.421 — 3" Turma Especial 

Sessão de 	2 de dezembro de 2010 

Matéria 	DECADÊNCIA 

Recorrente 	RUHTRA LOCAÇÕES .LTDA (atual denominação de Arthur Andersen S/C) E 
OUTRO. 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMEN TO EM SAO 
PAULO I/SP 

ASSUNTO: CON'URIBUIC.ÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Period() de apuração: 01/01/1995 a 31/07/1996 

PRAZO DECADENCIAL CINCO ANOS TERMO A QUO. AUSÊNCIA 
DE RECOLHIMENTO ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS 
LANÇADAS.. ART.. 173, INCISO 1, DO CTN. 

O Supremo 'Tribunal Federal reconheceu  a  inconstitucionalidade dos arts.. 45 
e 46 da Lei ir " 8,212 de 1991, conforme Stimula Vinculante n " S. de 12 de 
junho de 2008, 

Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela 
fiscalização, ha que se observar  o  disposto no art 173, inciso f,  do  CTN .  

Encontram-se atingidos pela fluência  do  prazo decadencial todos os Tinos 
geradores apurados pela fiscalização, 

Recurso Voluntário Provido 

Crédito Tributário Exonerado 

Vistas, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Turma Especial da  Segunda Seção  de 
Julgamento, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do relatorio 
e votos que integram o presente julgado, em razão  da ciccad6ncia total do  período  do 
lançamento, nos terms do art, 173, inciso I, do CTN. 



Participaram do presente julgamento os conselheiros: Eduardo de Oliveira, 
Oseas Coimbra Júnior, Carolina Siqueira Monteiro de Andrade, AIMlear Barca Júnior, Gustavo 
Vettorato e Helton Carlos Praia de Lima (presidente). 

Relatório 

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito 	NFLD n " 
37.011.281-4/2007, com ciência pelo contribuinte em 27/03/2007 (fl. 01), lavrada contra os 
contribuintes acima identificados, Relatório Fiscal de fls. 35/38, que se refere a fatos geradores 
de contribuições previdenciárias destinadas á Seguridade Social, abrangendo as rubricas parte 
empresa, segurados e ao financiamento dos  benefícios concedidos em razão da incapacidade 
laborativa (SAT), decorrentes da apuração de responsabilidade solidária na contratação de 
serviços de empresa cedente de  mão-de-obra  de trabalho  temporário - QUALITY SERVICE de 
Recursos Humanos Ltda, CNP,I 68 265.16410001-84, aferidas com base nas notas 
fiscais/faturas de serviços emitidas,  período 01/1995 a 07/1996 

A notificação em comento substitui a NFLD n„' 35..51E137-3, consolidada 
em 12/11/2002, conforme Termo de Encerramento da Ação Fiscal – TEAF (N.. 33), e anulada 
por vicio formal em 09/11/2005, conforme Acórdão pela 4 " CAi — Quarta Camara de 
,Julgamento do extinto Conselho de Recursos  da Previdência Social – CRPS. 

A ciência  da NFL,D n " 37.011.281-4/2007 atual se deu em 27/03/2007, fls. 
01, inconformado com a notificação o recorrente apresentou impugnação, fls.. 48 a 71. 

A decisão do  órgão julgador de primeira instância administrativa fiscal 
confirmou a procedência do lançamento,  tis. 91 a 112.. 

O contribuinte tomou ciência da decisão em 24/06/2008, fls.. 116, 
inconformado interpôs recurso  voluntário, lis. 119 a 140, em 10/07/2008, requerendo em 
síntese  a decadência dos tams geradores lançados. 

Os autos foram encaminhado ao 2° Conselho de Contribuintes para 
julgamento. 

F. o Relatório, 

Voto 

Conselheiro HELTON  CARLOS  PRAIA DE LIMA, Relator 

Como já reconhecido pela autoridade fiscal  na manifestação de fls. 181, o 
Recurso Voluntário  é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade,  razão  pela 
qual, passo a analisa-lo 

Quanto  à questão preliminar relativa a  fluência  do prazo deeadencial, a 
mesma deve ser reconhecida. 

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado,  Súmula 
Vinculante de n " 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a 
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei ri " 8.212 de 1991, nestas palavras: 
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Súmula  Vinca/ante n" 8" 5/o incon.siancionais os poi at.frala 
(inky do arligo 5" do Decteio-lei 1569/77 e OA ai nizas 45 e 46 da 
Lei 8 212/91, que halm ‘le prescrição e decade.ncia el Milo 
tribultir to . ' 

Conforme previsto no alt. 103-A da Constituição Federal a  Simula  de n " 8 
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la: 

Art I03-A. O Supremo :Tribunal Federal / a/eii  da oficio  ou  

pot- provocação, mechanic deci.são de dois loos dos _seus  
'trembly)), após Tel/oaths- clecist'ies ,sobre inateriu coirstitucional, 
aprovar samula que, a pal lb de .sua publicação na imprensa 

terci 	vinculante em relação ao) denials tii,gãos 
Poder Judicitirio e  à administray'ro publica  direta e  lia //reta, nas 
esfera.) federal, e.stadual e municipal, bon como procetlei a sew 
revisão ou cancelamenlo, na liEmitt esiabelecida em lei 

Uma vez não sendo mais possivel a aplicação do art. 45 da Lei n " 8,212/91, 
há que serem  observarias  as regras previstas no CTN„ 

As contribuições previdenciárias são tributos  lançados  por homologação, 
assim devem, em regra, observar o disposto no art, 150, parágrafo 4' do CTN. Havendo, então 
o pagamento antecipado, observar-se-á  a extinção  prevista  no art. 156, inciso VII do CTN. 
Entretanto, se não houver o pagamento antecipado não se aplica o disposto no art. 156, inciso 
VII do CTN, devendo assim ser observado o disposto no art, 173, inciso I do CTN; havendo a 
necessidade de  lançamento  de oficio substitutivo, con  -forme previsto no art 149, inciso V do 
CTN. Nessa hipótese, caso não haja o lançamento, o credito tributório sera extinto em função 
do previsto no art, 156, inciso V do CTN. Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não 
será observado o disposto no art 150, patagrafo cio CIN, sendo aplicado necessariamente o 
disposto no art, 17.3, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado. 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, em acórdão exarado em Recurso 
Especial - REsp 761908 / SC, 2005/0101012-8, TI - PRIMEIRA TURMA, relator Ministro 
LUIZ FUX (I122), publicação Di 18/12/2006 p, 322, prevê a aplicação de regras de contagem 
de decadência distintas em um mesmo lançamento de contribuições previdenciarias,  cujo 
excerto transcrevemos: 

CONTRIBUIC:f 0 	PREFIDENCIARL1 
TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POI? HOMOLOGA(:-TO 
SEGURIDADE SOCIAL PR 170 PARA C(..)NSTIILII(..',Ï0 1)1  
SEUS CRÉDITOS DECADÊNCIA LEI 8212/91 (AR//GO 45) 
ARTIGOS 150, § 4", E 173, I, DA CF/88 
ASSENTADO  LA! FUNDAMENT° CONSTITUCION:IL 

11 In cam, a  notificação  de lançamento, lartatla em 31 10 2001 
e com ciente em 0.5 11.2001, al» eing,e duas siinar,..ães (I 
diferenças decorrente.s de credit()) pi evidenci(a ias recolhalos 
menor (abril e novembro/1991, março a julho/I 992, no('ena» o a 
dezenibi 'o/J 992, -  5elembro it novena), o/1993, jancil o/1994, 
março/1994 a janeiro/1998. a 'luny) e junho/1998) e (2) dt.lbito 
decorrente) de integral inadimplemento de et»101hinvie.) 
previdenciórias incidente.s sobre pageuneldos eleinados 
aniónomo.) Ont -no a novembro/1996, janeno a et! ho/1997, 



etcml»o  e  dezembro/I997, e nmen o, março e dezembro/1998) e 
dos cmin ibuiç3e  c  destinadas ao SAT incidente sobte pagamentoc 
de leclanm.:(3es trabalhis tas (inaio/1993, abril/1994, - e .vetembro 

novemhro/199.5) 
12 No 'Omen o (Also, considelando-se  a  fluencia do prazo 
decadencial  It florin da  oco!!  coda  fato gerador, encontram-
se lidminados pela decadc;ncia as créditos anteriores a 
noyeinbro/1996 
13. No que pertine segunda siniaçao elencada, em que não 
houve entrega de GP-1P (Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações  à  Previttdneia Social), nem confissão ou qualquer 
pagamento parcial,  incide a regra do  ai figo  173, /, do CTN, 
contando-Se o pi azo decadencial qiiinqiienal  do  primeiro dia do 
evercicio  seguinte  àquele em que o lançamento poderia ter .vido 
elenuulo Desk i  Voile,  encontram-se higidos os créditos 
deem rentes de contribui0es previdenchirias incidentes sobre 
pagamentov efetuados a autônomos e cochleas os decorrentes das 
cowl ibuio3es paia o SAT "  No  grilb 

No caso em concreto, trata-se de lançamento,  período 01/1995 a 07/1996, 
anterior a exigência  da GFIP e sem registro de recolhimento  prévio, conforme DAD — 
Discriminativo Analitico de Debito, .fls. 04 a 06. Destarte, deve ser aplicada a regra do art. 173, 
inciso I. do CTN. 

REGRA DO ART. 173, I DO CTN. 

Para as competências 01/1995 a 07/1996 encontram-se atingidos pela 
fluência  do prazo decadencial todos os fatos geradores apurados pela fiscalização, pois para a 
competência mais recente 07/1996, o credito somente poderia ser constituído após o 
vencimento, data em que se exigia o pagamento antecipado, ou seja, em agosto de 1996; assim 
o prazo de decadência, para tal competência, possui como termo de inicio o primeiro dia do 
exercício seguinte Aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, ou seja, o dia 1 °  de 
janeiro de 1997, a qual findaria em 31 de dezembro de 2001.. 

A notificação em comento substitui a NELD n..° 35.511.137-3, consolidada 
em 12/11/2002, conforme Termo de Encerramento da Ação Fiscal — TEAF (fls. 33), e anulada 
por vicio formal em 09/11/2005, conforme  Acórdão pela 4 a CA.1 do extinto Conselho de 
Recursos  da Previdência  Social — CRPS. Assim, desde da constituição original do lançamento 
anulado (NFLD n.° 35.511,137-3/2002) e do lançamento substituto (NFLD n `) 37011.281-
4/2007) todas as competências .0 estavam fulminadas pela decadência, nos termos do art., 173, 
inciso 1, do CTN. 

CONCLUSÃO: 

Pelo exposto, voto por CONHECER do recurso para CONCEDER-LHE 
PROVIMENTO em razão da decadência total do período  cio lançamento, nos termos do art. 
I 73, inciso I. do CTN. 

E COMO V oto 

Sala das Sessões, em 2 de dezembro de 2010 

l'IEL.TON 9ÍL DE  LIMA 


